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LEI NO 2~3 , de 13 de dezembro de 1 948. 

D1,spõe sôbre o levantam~nto 10. planta 
cadastral jas terras devolutas 10 Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço f'a.ber qUf~ a A8sf>mbl~ia Logl.slattva. do Es 

tadQ dpcreta e eu sanciono a s€guinte le1: 
Artigo 1 Q - O Po1er E:xecutivo organizare '.lIll.a 

COr.J.tssão Técnica, )a.r'1 o levantamento da planta cadastral 

10 Estaco, quI'> ~Averá ElE'ter c~mclulda até 11 de julho ,;e 

1 95? 

a ;?rornover a 

,?l3.ra o.tender 

A~ttgo 2Q - Fica o ?oder Eyecutivo l3.utorl1ado 
abertura. do cr~dito especial --'P. Cr·n; 52 000,00 , 
, . 
as 1esJesas'~ecorrentes da Jresente le1. 
Artigo 3Q - A S~cr€tarla da Abricultura.,Indúe-

trla, Comércio, Viação e Obras Públicas, expe1ir~ dentro 

riE' 45 ~~.asJ Ato rE"gulando o!" trabalhos do C0mi~são. 

Arttgo hQ - Revogam-a ,e 9.8 U s?osições em co!}. 

traria. 

Palácio Alencastro, e."J Cuiabá, 1, ..le dezem:"ro 

de 1 948, 127Q da Independência e 609 da Re~Ública. 
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